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Ao meu “gordo” (quanta saudade do meu passarinho!)
e a minha “gordinha” (saudade sem fim!), fonte de tudo.





“Até a história em cujo processo de narração me encontro revela que 
qualquer narrativa começa no meio das coisas e que o seu chamado ‘fim’ 

é um corte arbitrário na sequência infinita de dados”. 
(Lyotard, J.F., Pérégrinations).

“Caminante no hay camino, se hace el camino al andar”. 
(Antonio Machado)
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“Cada dia é o dia do julgamento, e nós, com nossos atos e nossas 
palavras, com nosso silêncio e nossa voz, vamos escrevendo conti-
nuamente o livro da vida. A luz veio ao mundo e cada um de nós 
deve decidir se quer caminhar na luz do altruísmo construtivo ou 
nas trevas do egoísmo. Portanto, a mais urgente pergunta a ser feita 
nesta vida é: ‘O que fiz hoje pelos outros?’.” (Martin Luther King)

A Constituição Federal de 1988 inaugurou uma nova era no 
Direito e na Política brasileira: a era do Constitucionalis-
mo inclusivo, fundado na dignidade da pessoa humana e na 
afirmação dos direitos fundamentais, como valores supre-
mos de uma sociedade livre, justa e solidária.

Efetivamente, preocupada em proporcionar a plena felicidade e a 
solidariedade entre as pessoas, a “Norma das normas” eleva o Ser Huma-
no a fundamento maior do Estado e à centralidade do Sistema Jurídico. E 
isso tem um significado importante, na medida em que Direito e Política, 
como subsistemas sociais, devem ser compreendidos e operados a partir 
da necessidade de proteção da pessoa humana e da exigência de se garan-
tir uma sociedade tolerante, plural e que respeita a diversidade.

A Carta Cidadã, portanto, longe de servir a governos, põe-se à 
disposição do indivíduo e da coletividade, na garantia e consecução de 
um Estado Democrático e do Bem-estar, marcando, entre nós, uma era 
de profundo respeito aos valores humanos e democráticos, às minorias e 
às liberdades públicas.

Por tudo isso, encantam-me produções científicas que provo-
cam novas reflexões e releituras sobre os desafios do constitucionalismo 
brasileiro na interpretação e aplicação da Constituição, no geral, e na 
efetividade dos direitos fundamentais, em especial, notadamente em 
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tempos de crises políticas e econômico-financeiras, lançando novos 
olhares sobre o tema.

Confesso, por essa razão, a minha satisfação em ter recebido o 
convite formulado pelo Promotor de Justiça MARCO AURÉLIO NAS-
CIMENTO AMADO, para lançar, à guisa de Prefácio, algumas palavras 
sobre o seu Livro PARTITOCRACIA X JURISTOCRACIA: EM BUS-
CA DE UMA TEORIA DO EQUILÍBRIO PARA O PROBLEMA DA 
REPRESENTATIVIDADE DA SOCIEDADE CIVIL NO BRASIL, que 
resultou de sua Tese de Doutorado, defendida e aprovada, com méritos, 
no Programa de Pós-Graduação em Políticas Sociais e Cidadania da Uni-
versidade Católica do Salvador - UCSAL.

O grande desafio do trabalho, problematizado pelo autor, foi des-
cortinar uma solução possível para garantir o sucesso da democracia re-
presentativa, tão combalida em tempos hodiernos.

Partindo da reconhecida crise da democracia representativa, o 
trabalho investiga os fenômenos da partitocracia e da juristocracia no 
Brasil, que estão relacionados à ideia de isolamento e supremacia institu-
cional, de concentração do poder político e da própria vida política orga-
nizada, realçando que esses formatos de expressão do poder agravaram 
ainda mais a crise da representatividade democrática no país.

O caminho trilhado pela obra, tendo como premissa revisitar as 
teorias políticas da democracia deliberativa, da separação de poderes e do 
sistema de freios e contrapesos, e como fundamento a teoria dos diálogos 
constitucionais, foi defender uma maior e mais dinâmica interação entre os 
Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, e entre estes e a sociedade civil.

Isto é, como nenhum dos poderes estatais dispõe, em sua ple-
nitude, de capacidades institucionais autossuficientes, inexiste um locus 
institucional prévio e definitivo para a palavra final sobre a interpretação 
e aplicação da Constituição e dos demais textos normativos, de modo 
que a melhor alternativa para o enfrentamento da crise da democracia 
representativa seria um diálogo permanente entre esses poderes com o 
reconhecimento e aceitação mútua de suas decisões e argumentações.

Alvitra, assim, para a superação da crise, um ponto de equilíbrio, 
uma verdadeira ponderação e equação que valorize, igualmente, as deci-
sões políticas do legislativo e executivo e as decisões jurídicas do judiciá-
rio, de modo que se assegure um espaço democrático e deliberativo para 
a plena participação da sociedade civil para a construção dessas decisões.
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Esse é o grande obstáculo que o autor se propõe a enfrentar: en-
contrar o equilíbrio para o problema da representatividade da sociedade 
civil no brasil. Nesse cenário de déficit de representatividade, o desafio é 
buscar um ponto de equilíbrio e um porto seguro, propondo o diálogo e a 
aproximação institucional entre os poderes estatais e uma maior abertura 
dos espaços públicos deliberativos com a maior presença da sociedade 
civil, em atenção ao princípio democrático.

Enfim, o presente trabalho, sem perder as características da ob-
jetividade, completude e precisão, reflete as preocupações do autor rela-
tivamente à necessidade de se investigar as melhores alternativas para 
reforçar o princípio democrático.

O autor Marco Aurélio Nascimento Amado, que me deu a ale-
gria de prefaciar o seu Livro, revelou grande domínio e conhecimento 
sobre o tema, que logrou discorrer com tanta simplicidade e altivez, mos-
trando um incomparável talento, já conhecido de todos, e o seu compro-
misso, como pessoa humana e profissional, com os valores mais caros e 
elevados num Estado Democrático de Direito.

O livro PARTITOCRACIA X JURISTOCRACIA: EM BUSCA 
DE UMA TEORIA DO EQUILÍBRIO PARA O PROBLEMA DA RE-
PRESENTATIVIDADE DA SOCIEDADE CIVIL NO BRASIL é traba-
lho que se recomenda e que deve fazer parte das leituras e lições cotidia-
nas dos estudantes, professores e operadores do Direito!

Está de parabéns o autor pela contribuição para o estudo cientí-
fico do Direito.

Todos nós agradecemos.

Salvador, 31 de maio de 2021.

Dirley da Cunha Júnior

Pós-Doutor em Direito Constitucional pela Universidade de Lisboa 
(Portugal), Doutor em Direito Constitucional pela PUC-SP e Mestre 
em Direito Econômico pela UFBA. Professor Associado da Universi-
dade Federal da Bahia, onde leciona Direito Constitucional nos cur-
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sos de Graduação, Mestrado e Doutorado. Professor Titular da Uni-
versidade Católica de Salvador, onde leciona Direito Constitucional e 
Direitos Humanos nos cursos de Graduação, Mestrado e Doutorado. 
Professor Adjunto da Faculdade Baiana de Direito, onde leciona Di-
reito Constitucional nos cursos de Graduação e Pós-Graduação. Con-
ferencista e Autor de diversas obras jurídicas. Juiz Federal na Bahia.







APRESENTAÇÃO
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A presente obra, intitulada “Partitocracia x juristocracia: em 
busca de uma teoria do equilíbrio para o problema da repre-
sentatividade da sociedade civil no Brasil”, cuja elaboração 
pude acompanhar desde o nascedouro e doravante tenho 
a honra de apresentar, é fruto de um processo contínuo de 

evolução de um novo expoente do Direito Constitucional e da Ciência 
Política no Brasil: o pesquisador Marco Aurélio Nascimento Amado.

Calha, antes de mais nada, passear por uma breve biografia do 
nosso autor para compreender como ocorreu essa evolução.

Desde os primórdios de sua carreira acadêmica, o autor vem 
amealhando conhecimentos ante a sua insaciável sede de compreender 
o complexo fenômeno da democracia e as suas implicações nas relações 
entre os Poderes e, entre estes, e os cidadãos.

A sua primeira pós-graduação lato sensu teve como objeto o es-
tudo sobre a jurisdição constitucional e o ativismo judicial, inspirado na 
tese de doutorado do Professor Dr. Dirley da Cunha Júnior e na sua ex-
periência profissional como Promotor de Justiça do Ministério Público 
do estado da Bahia. O artigo científico, fruto deste esforço, angariou o 
Prêmio Nacional de Melhor Monografia Jurídica no ano de 2014.

Em Salamanca, teve a oportunidade de perceber - por meio dos 
conhecimentos da Professora Dra. Mercedes Iglesias Bárez na pós-gradu-
ação lato sensu - que a crise de representatividade dos cidadãos é um fe-
nômeno mundial, muita embora tenha colorido próprio em terrae brasilis.

Instigado por tais constatações e pela atual crise dos partidos polí-
ticos, no Mestrado em Segurança Pública, Justiça e Cidadania da Universi-
dade Federal da Bahia, sob a orientação do Professor Dr. Júlio de Sá Rocha, 
foi arrojado ao investigar mais a fundo o fenômeno da partitocracia e o 
seu contraponto, consubstanciado nas propostas de novas agremiações 
políticas brasileiras (Rede e Raiz Cidadanista). A dissertação de mestrado, 
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aliás, foi merecidamente publicada na forma do livro “Crise da democra-
cia representativa: há antídoto para a partitocracia no Brasil?”, em 2020.

Com o Professor Dr. Ricardo Maurício, construiu artigos cientí-
ficos tratando de situações reais nas quais o Supremo Tribunal Federal 
exercitou papel mais ativista em defesa dos interesses de minorias vul-
neráveis. Um desses artigos foi apresentado e aprovado em seminário 
realizado na Suíça.

Finalmente, no doutorado, sob a orientação do Professor Dr. Dirley, 
debruçou-se sobre o fenômeno da juristocracia, desvendando as suas ori-
gens e imbricações com a partitocracia, resultando na presente obra, espe-
cada em farta doutrina nacional e estrangeira, pela qual o autor nos brinda 
com o fruto desses anos de pesquisa incessante e aprofundada sobre os te-
mas mais candentes da democracia brasileira.

De fato, inicialmente, o autor nos faz compreender o papel que 
as instituições vêm desempenhando no jogo democrático, bem com as 
suas assimetrias e os pontos problemáticos nas relações entre o Poder 
Executivo, o Poder Legislativo, os partidos políticos e o Poder Judiciário, 
em especial o Supremo Tribunal Federal, cujas decisões fundamentais a 
miúde carecem de legitimidade popular.  

Em um segundo momento, sugere a adoção de um conjunto de 
mecanismos viáveis, pelos quais os cidadãos, legítimos titulares do poder 
político, poderão exercer um papel ativo para fazer valer os reais interes-
ses coletivos e promover um autêntico Estado Democrático de Direito, 
do qual, infelizmente, ainda estamos distantes, mas que não é uma mera 
utopia, nem muito menos uma quimera.

Trata-se, portanto, de obra reflexiva e alentadora, indispensável 
tanto para estudantes como para profissionais e pesquisadores.

Jader Santos Alves

Promotor de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia. 
Mestre em Segurança Pública, Justiça e Cidadania pela Universida-
de Federal da Bahia






